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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA
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A SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E EXECUÇÃO
ORÇAMENTÁRIADO MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da

Bahia, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no que dispõe 0 art. 66, %“ lº
a 4º, LDO/2021, Lei Municipal nº 2.441, de 28 de dezembro de 2020, e devidamente

autorizada por delegação constante do art. 3º do Decreto nº 20.698, de 29 de dezembro

de 2020.

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das

despesas, quanto à sua natureza.

RESOLVE:

Art. Iº — Alterar, o Quadro de Detalhamento da Despesa para o exercício de 2021 ,

da(s) Unidade(s) Orçamentária(s), indicada(s) no Anexo Único desta Portaria.

Art. 2“ - Com uma movimentação no valor de R$ 1.080,00 (MIL E OITENTA
REAIS), na forma do Anexo Único que integra esta Portaria.

Art. 3“ - Esta Portaria entrará em vigor em 25 de outubro de 202].

CIENTIFIQUE-SE,PUBLIQUE—SE E CUMPRA-SE.

Vitória da Conquista, 25 de outubro de 2021.

Rodrigo
Cargoso

Bulhões
Coordenador de Classificação e Con ole Orçamentário

SecretárioMunicipal de Fi anças e xecução Orçamentária

Pç. Joaquim Correia, 55 - Centro
Fone: (77) 3424-8500
CEP 45000-907 - Vitória da Conquista - Bahia
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PORTARIAN" 76, DE 25 DE OUTUBRO DE 2021

ANEXO ÚNICO

ORGAO: 2200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

UNIDADE
ORÇAMENTÁRIA:

2201 . AÇÓES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL

FUNCIONAL 3500220022010412200301010 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE
PROGRAMATICA: ADMINISTRACAO GERAL Do MUNICÍPIO

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA (Art. 1º) (Art. 1")

MODALIDADE DE ELEMENTO DE FONTE DE .
APLICAÇÃO DESPESA RECURSO REFºRºº (R$) REºUºAº (R$)

4.4.90 52.00 00 1.080,00

4.4.90 61.00 00 500,00

4.430 91.00 00 500,00

TOTAL DA AçÃo 1.080,00 1.080,00

TOTAL DO ÓRGÃO 1.000,00 1.080,00

Coordenador de Classificação ' Controle Orçamentário

Secretário Municipa e :

Rodrigo
Cargoso

Bulhões

Pç. Joaquim Correia, 55 — Centro
Fone: (77) 3424-8500
CEP 45000-907 » Vitória da Conquista - Bahia
sef|n©pmvc.ba.gov.br
www.pmvc.ba.gov.br
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PORTARIA Nº 76, DE 25 DE OUTUBRO DE 2021

Altera o Quadro de Detalhamento de Despesa - QDD do Poder Executivo relativo aO exercício de 2021.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA
CONQUISTA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nO que dispõe o art. 66, ªê 1º a
4º, LDO/2021, Lei Municipal nº 2.441, de 28 de dezembro de 2020, e devidamente autorizada por delegaçãc
constante do art. 3º do Decreto nº 20.698, de 29 de dezembro de 2020.

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas Classificaçõesdas despesas, quanto à sua natureza.

FIESOLVE:

Art. 1º - Alterar, o Quadro de Detalhamento da Despesa para O exercício de 2021, da(s) Unidade(s)
Orçamentária(s), indicada(s) no Anexo Unico desta Portaria.

Art. 2º - Com uma movimentação no valor de R$ 1.080,00 (MIL E OITENTAREAIS), na forma do Anexo Único que
integra esta Portaria.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor em 25 de outubro de 2021.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Vitória da Conquista, 25 de outubro de 2021.

Rodrigo Cardoso Bulhões
Coordenador de Classificação e Controle Orçamentário

Jonas Souza Sala
Secretário Municipal de Finanças e Execução Orçamentária

PORTARIA Nº 76, DE 25 DE OUTUBRO DE 2021
ANExo ÚNICO

ORGAO: 2200 - SECRETARIA MUNICIPALDE ADMINISTRAÇÃO

UNIDADE , _
ORÇAMENTARIA: 2201 AÇÓES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL

FUNCIONAL 350022002201.0412200302.o1o - MANUTENÇÃO DAs ATIVIDADES DE
I'ROGRAMÁTICA: ADMINISTRAÇÃOGERAL DO MUNICÍPIO

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA (Art. 1“) (Art. 1º)

MODALIDADE DE ELEMENTO DE FONTE DE
APLICAÇÃO DESPESA RECURSO REFºRÇº (R$) REDUÇÃº (R$)

4.4.90 52.00 00 1.080,00

4.4.90 61.00 00 580,04

4.4.90 91.00 00 500,0»

TOTAL DA AÇÃO 1.080,00 1.oao,o

TOTAL Do ÓRGÃO 1.080,00 1.oao,o

Rodrigo Cardoso Bulhões
Coordenador de Classificação e Controle Orçamentário

Jonas Souza Sala
SecretárioMunicipal de Finanças e Execução Orçamentária

dom.pmvc.ba.gov.br
Documento assinado digitalmente conformoMP nº 2.200—2/2001 de 24/08/200 ?, que institui a infraestruturade Chaves Publicas Brasileira » ICP Bras
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A PREFEITA MUNICIPAL EM EXERCÍCIO DE VITÓRIA DA

CONQUISTA, Estado da Bahia, no uso de suas ambuições e çom fundamento no que

dispõe a LDO/2021 aprovadapela Lei Municipal nº 2.141, de 28 de dezembro de 2020, no

seu 331.66, 55 lª a4º, I

DECRETA:
]

Art. lº Fica aprovado, para o exercício 'de 2021, na forma do Anexo Único, que

integra este Decreto, o Quadro de Detalhamento da Despesa -_ QDD, correSpondente à

programação das Secretarias e Órgãos equivalentes integrantes da estrutura do Poder"

Executivo Municipal. _

I

Art. 2º A execução orçamentária e financeira obedecer? à estrutura de custos de

projetos e atividades, segundo a Natureza da Despesaj em consonância com os respectivos

Programas de Trabalho, ãxados na Lei Orçamentária Anual.
'

Parágrafo único. A utilização dos recursos qre compõern & estrutura de custos de

atividades e projetos obedecerá ao Cronograma de Execução Mensal de Desembolso e

demais normas aprovadas em Decreto do Poder Executivo, em; obediência às exigências

estabelecidas na Lei ComplementarFederal nº lOI/ZC 00.

Art. 3" Conforme permitido pela Lei nº 2.367 (LDO),
de? 05 de dezembro de 2019,

311.64, 54“, é delegada competência para promover, mediante Portaria, alterações dos

QDDs à Secretaria Municipal de Finanças e Execução Orçamentária, no âmbito do Poder

Executivo; à SecretariaMunicipal de Seúde, no _â__rr1__bi“to_do Fundo Murucrpal de Saúde; e à 7%
»—
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DECRETO N.ª 20.698, DE 29 DEDEZEMBRÇDE 2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CÉONQUISTA

.br
E
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Secretaria Municipal de Educação, no âmbito do Fun io Municipal de Educação.

Art. 4“ Este Decreto vigora de lº de janeiro a

Vitória da Conquista, Bahia,

29 de dezembro de &
1
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31 de deze'lmbro de 2021.
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